
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

CONTRATO Nº 5/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE

PARA ORÇAMENTO, ACOMPANHAMENTO E

EXECUÇÃO DE OBRAS, COM TREINAMENTO

ON-LINE, SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA

UPGRADES E ATUALIZAÇÕES, POR 36

(TRINTA E SEIS) MESES, FIRMADO ENTRE O

ESTADO DE MATO GROSSO, POR

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A

EMPRESA 3F LTDA.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, (Fonte 100),

ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS,

CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça,

Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato

representado pelo seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS

ALBERTO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade

n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, denominado

CONTRATANTE, e a Empresa 3F LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº

23.484.444/0001-45com endereço na Rua Odilardo Silva, n. 3555, Beirol, Macapá/AP,

telefone (96) 4118-3071, e-mail: fascio@orcafascio.comdenominada CONTRATADA,

neste ato representadapela Senhora RONELLE RODRIGUES SANTA ANA, brasileira,

divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 150410, expedida pela

POLITEC/AP,e CPF nº 864.568.572-87, residente e domiciliada na Av. Hildemar Maia,

n. 1713, Santa Rita, Macapá-AP,CEP: 68.901-271, tendo em vista o que consta na

Inexigibilidade de Licitação nº 1/2020, CIA n. 0056249-27.2019.8.11.0000,com

fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei n. 8666/93, e demais disposições

estabelecidas na mesma lei, atualizada, bem como disposições supletivas da Teoria
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Item Descrição
Acesso por
usuário

Quantidade Vigência

1

Orçafascio - Módulo Básico, com

manutenção, garantia, suporte técnico,

upgrades e atualizações.
5 1

36
meses

2

Orçafascio - Módulo Bases Adicionais, com

manutenção, garantia, suporte técnico,

upgrades e atualizações.
5 1

3

Orçafascio - Módulo Orçabim, com manutenção,

garantia, suporte técnico, upgrades e

atualizações.
5 5

Geral de Contratos e de Direito Privado, resolvem celebrar o presente Contrato,

mediante as cláusulase condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto, aquisição (subscrição) de licença de

software para orçamento, acompanhamento e execução de obras, com treinamento

on-line, manutenção, suporte técnico, garantia, upgrades e atualizações, por 36

(trinta e seis)meses, conforme detalhamento abaixo:

1.2. O contrato deverá ser executado de acordo com o Projeto Básico n

02/2019-DSI e documentos anexos na mov. CIA n. 35, que fazem parte

integrante deste Contrato independente de transcrição.

CLÁUSULASEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. Este Contrato tem vigência pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inciso IV,

da Lei 8.666/1993.

2.2. A prestação dos serviços se dará da seguinte maneira:

2.2.1. A manutenção, suporte técnico e garantia provenientes deste contrato terão a

mesma duração da licença, e terá seu início a partir da data da sua assinatura.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Item Descrição Quantidade
Valor

Unitário 12
MESES

Valor Unitário
36 MESES

Valor Total
36 MESES

1
Orçafascio - Módulo

Básico
1 para 5 usuários R$ 899,00 R$ 2.697,00 R$ 2.697,00

2
Orçafascio - Bases

Adicionais
1 para 5 usuários R$ 699,00 R$ 2.097,00 R$ 2.097,00

3 Orçafascio - Orçabim 5 para 5 usuários R$ 999,00 R$ 4.995,00 R$ 14.985,00

VALOR TOTAL - 36 MESES R$ 19.779,00

CLÁUSULATERCEIRA–DO PREÇO

3.1. O preço global deste contrato é de R$ 19.779,00 (dezenovemil setecentose

setentae nove reais), conforme planilha abaixo:

CLÁUSULAQUARTA- DO REAJUSTE

4.1. Durante a vigência contratual, o PJMT realizará pesquisa de mercado acerca dos

itens contratados para assegurar a compatibilidade dos preços públicos para com os

praticados no mercado.

4.2. O Contrato poderá ser reajustado, a pedido da Contratada, e não poderá exceder o

índice do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor. Haverá preclusão do direito ao

Reajuste se a empresa prorrogar o contrato sem solicitá-lo.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso/Fundo de Apoio ao Judiciário - FUNAJURIS, para o exercício de 2020, na

classificaçãoabaixo:

Gestão/Unidade: UG0002 – 2º Grau

Fonte: 240/640

Programa de Trabalho:  036 – Apoio Administrativo

Elemento de Despesa: 3.3.90.40

PI: 2009– Manutenção de ações de informática
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

CLÁUSULASEXTA– DO PAGAMENTO

6.1. O fornecimento das licenças/serviços, objeto deste Contrato, dar-se-á pelos

preços obtidos pela inexigibilidade de licitação e quantidades definida no item 1.1.

6.1.1. Os preços máximos aceitos são os que se encontram no Anexo C do

Projeto Básico

6.1.2. O preço constante neste Contrato compreende todas as despesas

concernentes ao seu objeto, bem como todos os impostos, tais como: taxas e

impostos durante o período de funcionamento, além de encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, seguro e outras despesas de qualquer natureza

que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação, já

deduzidos os abatimentos eventualmenteconcedidos.

6.1.3. O pagamento de todos os itens será realizado anualmente, conforme

valor unitário, durante a vigência de 36 (trinta e seis)meses do contrato.

6.1.4. O pagamento deverá ser efetivado até 30 (trinta) dias após a entrega,

pelo Contratante à Contratada, do Termo de Recebimento Definitivo, com

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente acompanhada dos documentos

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação da contratada e das

certidões, conforme exigências do fisco – cabendo ao fiscal demandante, ao fiscal

técnico.

6.1.5. Feito isso, o Fiscal Administrativo, que após análise, conforme art. 2º,

XII, alínea c, da Resolução 182/CNJ, também a atestará - desde que em conformidade

toda a documentação que lhe foi enviada - encaminhando-a ao departamento

responsável pelo pagamento juntamente com as certidões exigidas e termo de

recebimento definitivo;

6.1.6. Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes

procedimentos:
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

6.1.6.1. Encaminhar o documento de cobrança de maneira virtual, no e-mail do

fiscal técnico, no prazo de 30 (trinta) dias úteis anteriores ao seu vencimento, em

atendimento a Portaria 1.021/2019/TJMT, passível de penalidade em caso de

descumprimento, conforme disposto no item 10.1 deste Contrato

6.1.6.2. Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com a

Nota Fiscal, o Fiscal Administrativo do contrato verificar a falta de documento ou a

necessidade de algum esclarecimento por parte da CONTRATADA, notificará o

preposto do contrato para que corrija a pendência ou preste o devido esclarecimento,

no prazo de 48hrs;

6.1.6.3. A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até que a

CONTRATADAdiligencie para solução da pendência;

6.1.6.4. O fiscal administrativo do contrato estipulará um prazo para a

CONTRATADAsanar a pendência em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas;

6.1.6.5. Caso a CONTRATADA não faça as correções apontadas no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas legalmente, passível de

penalidade em caso de descumprimento, conforme disposto no item 10.1 deste

Contrato.

6.1.7. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT não

servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços e a

entrega das licenças.

6.1.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência.

6.1.9. A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à Contratada para

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado os dias que se

passarementre a data da devolução e a da reapresentação.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

6.1.10. A fatura deverá ser encaminhada a partir do quinto dia útil do mês

subsequente à prestação do serviço, após a apresentaçãodo relatório do Nível Mínimo

de Serviço.

6.1.11. Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor poderá ser

deduzido do crédito que a Contratada porventura fizer jus;

6.1.12. A nota fiscal deverá ser para que possam ser atestadas e encaminhadas

para pagamento, devendo conter as seguintes especificações:

6.1.12.1. A data de emissão da nota fiscal;

6.1.12.2. O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada;

6.1.12.3. O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva

agência, para recebimento dos créditos;

6.1.12.4. Número do referido empenho.

6.1.13. O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de

preços e na nota de empenho.

6.1.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

6.1.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentaçãode Declaração,conforme IN/SRF nº 1.234/2012.

6.1.15. A Contratada, ao emitir seu documento fiscal, deverá apor corretamente

os dados deste TJMT.

6.1.16. A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: FUNDO DE

APOIO AO JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

MATO GROSSO. O Fornecedor emitirá faturamento por meio do CNPJ nº

01.872.837/0001-93e/ou 03.535.606/0001-10,de acordo com o que estiver fixado na

ordem de serviço/nota de empenho.

6.1.17. Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora contratado

deverão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, sempre que a legislação

tributária o permitir, sendo certo que, no preço ajustado, já estarão inclusos os

valores dos referidos tributos.

6.1.18. O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por parte

dos fiscais técnico, os necessários ATESTOS comprovando que as licenças / serviço

entregue atende às especificações técnicas e exigências descritas neste Projeto Básico

e, por parte do fiscal administrativo, o necessário ATESTO comprovando a

conformidade do processo de recebimento realizado pelos fiscais requisitante e técnico

conforme as determinaçõesprevistas no Projeto Básico e na legislação de regência.

6.1.19. Para efeito de pagamento, o TJMT procederá às retenções tributárias e

previdenciáriasprevistas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta licitação.

6.1.20. As empresas, inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos

e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES),

deverão anexar à sua nota fiscal, uma via original, em papel timbrado, uma Declaração

identificando a condição jurídica e fiscal de sua empresa, em cumprimento à nossa

Norma Interna de Tratamento dos Documentos Geradores de Despesas, caso

contrário, serão aplicadas as disposições legais vigentes (IN SRF/MF 1.234/2012, de

11/01/2012).

6.1.21. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas

obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas

relacionadascom a qualidade do produto.

6.1.22. Consoante o estabelecido no Art. 55, XIII, Lei nº 8666/1993, a

CONTRATADAobriga-se a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

licitação, durante a vigência do Contrato, exceto a manutenção da qualidade de

microempresa ou empresa de pequeno porte e opção de regime tributário;

6.1.23. Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame dos

documentos, a fim de se comprovar a regularidade do cadastramento no SICAF e a

validade das condições de habilitação da CONTRATADA;

6.1.24. A CONTRATADA fica ciente da condição de que o PJMT, em atendimento

às disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e Instrução Normativa SRF nº

1.234/2012 de 11/01/2012, poderá haver retenção na fonte, nos pagamentos

efetuados, dos seguintes impostos e contribuições:

6.1.24.1. Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ;

6.1.24.2. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;

6.1.24.3. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e

6.1.24.4. Programa de Integração Social - PIS/PASEP.

6.1.24.5. A retenção poderá ser efetuada aplicando-sea alíquota prevista no Anexo

I da IN 1.234/2012, de 11/01/2012.

6.1.25. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser

submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as

providências para verificar se é ou não o caso de apuração de responsabilidade,

identificação dos envolvidos e imputação de ônus a que deu causa.

6.1.26. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha

concorrido de alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualizaçãomonetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o

pagamento e a data de sua efetiva realização.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

CLÁUSULASÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

7.1. . A CONTRATADAobriga-se a:

7.1.1. Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Tribunal de Justiça do Estado

de Mato Grosso.

7.1.2.Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto da contratação. Isso

significa que eventual omissão técnica constante neste documento deva ser suprida

pela contratada, sem ônus adicional a este Tribunal de Justiça.

7.1.3.Cumprir fielmente os Níveis de Serviços Exigidos conforme item 9.4 e demais

especificaçõestécnicas deste Contrato.

7.1.4. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de um “chamado”, efetuado

por técnicos do Contratante, via chamada telefônica local, a cobrar ou 0800, e-mail,

website ou chat do fabricante ou à empresa autorizada (em português - para o horário

comercial - horário oficial de Brasília).

7.1.5.Credenciar devidamente um Preposto para representá-lo em todas as questões

relativas ao cumprimento dos serviços, de forma a garantir a presteza e a agilidade

necessáriaao processo decisório e para acompanhar a execução dos serviços e realizar

a interface técnica e administrativa com o TJMT e a equipe da CONTRATADA, sem

custo adicional.

7.1.6.Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços contratados,

obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do

contrato e seus anexos, inclusive reparar,corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às

suas expensas,vícios ou incorreções que forem detectados.

7.1.7.Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos

serviços objeto deste Projeto Básico, não podendo invocar, posteriormente,

desconhecimentopara cobrança de serviços extras.

7.1.8.Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco
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o êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações

corretivas necessáriaspara a execuçãodos mesmos.

7.1.9.Submeter ao TJMT qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da

execuçãodos serviços.

7.1.10. Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização quanto ao

fornecimento de informações e/ou documentação.

7.1.11. Reparar,corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às suas expensas,no

total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções que forem detectados durante a vigência do instrumento contratual, cuja

responsabilidade lhe seja atribuível, exclusivamente.

7.1.12. Selecionar e preparar rigorosamente o (s) empregado(s) que irá (ão)

prestar os serviços de treinamento;

7.1.13. Garantir a prestação dos serviços, mesmo em estado de greve da

categoria, atravésde esquemade emergência;

7.1.14. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer

autoridades federais, estaduais e municipais/distrital, em consequência de fato a ela

imputável e relacionado com o objeto do contrato.

7.1.15. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas

quando da assinaturado mesmo.

7.1.16. Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato e por escrito, qualquer

irregularidade verificada durante a execuçãodo objeto do contrato, para a adoção das

medidas necessáriasà sua regularização.

7.1.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execuçãodo contrato;

7.1.18. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à

Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão
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de sua ação ou de omissão ou de quem em seu nome agir;

7.1.19. Receber as observações do Fiscal Técnico do contrato, relativamente ao

desempenho das atividades, e identificar as necessidadesde melhoria;

7.1.20. Registrar e controlar, diariamente, as ocorrências e os serviços sob sua

responsabilidade;

7.1.21. Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste

Projeto Básico por servidor designado pelo contratante, em conformidade com o

artigo 67 da Lei nº 8.666/1993;

7.1.22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessárias,nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/93;

7.1.23. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao PJMT ou a terceiros,

por ação ou omissão do seu pessoal durante a execuçãodos serviços;

7.1.24. Não colocar à disposição da contratante, para o exercício de funções de

chefia, pessoal que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/2012

do Conselho Nacional de Justiça (Art. 4º - Resolução 156/2012 – CNJ).

7.1.25. Encaminhar para o atesto dos fiscais, as faturas emitidas dos serviços

prestados.

7.1.26. Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham

em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as

ações corretivas necessáriaspara a execuçãodos mesmos;

7.1.27. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que o

CONTRATANTE for compelido a responder em decorrênciadesta contratação.

7.1.28. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução

dos serviços contratados ou da relação contratual mantida com o CONTRATANTE,

conforme modelo no Anexo B.
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7.1.29. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto do

contrato, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade

a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

7.1.30. Durante o período de vigência contratual, deverá disponibilizar todas as

atualizaçõesdos softwares, sem nenhum ônus adicional ao TJMT.

7.1.31. Notificar os Fiscais Técnicos responsáveis sobre a liberação de novas

versões e correções de software (patches) dos produtos objeto deste Projeto Básico.

Os avisos poderão ser encaminhados por e-mail, utilizando mecanismo automático de

notificação.

CLÁUSULAOITAVA– DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE

8.1. Designar formalmente, na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93, representantes

para gerenciar o Contrato e para exercer a fiscalização da execução do Contrato,

independentementedo acompanhamento e controle exercido pela Contratada.

8.2. Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidades ou defeitos verificados na

execução das atividades objeto deste Projeto Básico, bem como quanto a qualquer

ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que

venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para o CONTRATANTE;

8.3. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

por intermédio de profissional especialmente designado, o qual anotará em registro

próprio as falhas detectadas e as medidas corretivas necessárias; o mesmo deverá

acompanhar o desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e atestar

os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução fiel e correta dos

serviços, podendo, ainda, sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer

procedimento que não esteja de acordo com os termos contratuais.

8.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das

obrigações contratuais.

8.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de
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acordo com os termos do contrato assinado.

8.6. Proporcionar todas as condições e prestar as informações necessáriaspara que a

Contratada possa cumprir com suas obrigações, dentro das normas e condições

contratuais.

8.7. Prestar, por meio do Fiscal Técnico do Contrato, as informações e os

esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados, que porventura venham a ser

solicitados pela Contratada;

8.8. Informar à Contratada sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente

nos serviços prestados;

8.9. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato, determinando, de imediato, as providências necessárias à

sua regularização.

8.10.Registrar e oficializar a Contratada sobre as ocorrências de desempenho ou

comportamento insatisfatório, irregularidades, falhas, insuficiências, erros e omissões

constatados, durante a execução do contrato, para as devidas providências pela

Contratada.

8.11.Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados e a entrega de licenças,

que não atendam às especificaçõestécnicas deste Projeto Básico.

8.12.Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, as licenças e serviços que não

estiveremem conformidade com as especificaçõesconstantes da proposta apresentada

pela CONTRATADA.

8.13.Efetuar o pagamento devido pela entrega de licenças e prestação de serviços,

desde que cumpridas todas as formalidades e exigênciascontratuais.

8.14.Aplicar as sanções previstas em contrato, assegurando à Contratada o

contraditório e a ampla defesa.
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Nome William Álvaro da Costa Dantas

Matrícula 32581

E-Mail william.dantas@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras – Divisão de Fiscalização de Obras

Nome Maira Batista de Lima Moraes

Matrícula 11671

E-Mail maira.moraes@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras – Divisão de Fiscalização de Obras

Nome William Álvaro da Costa Dantas

Matrícula 32581

E-Mail william.dantas@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras – Divisão de Fiscalização de Obras

Nome Maira Batista de Lima Moraes

Matrícula 11671

E-Mail maira.moraes@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras – Divisão de Fiscalização de Obras

8.15.A forma de prestação de informações e esclarecimentosserá por e-mail do fiscal

técnico.

8.16.Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação pela

CONTRATADA que comprove a manutenção das condições que ensejaram a sua

contratação.

CLÁUSULANONA - DETALHAMENTO DO OBJETO

9.1. Forma de Execuçãoe de Gestãodo Contrato

9.1.1. PrincipaisPapéis

9.1.1.1. A execução do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e

responsabilidades:

Integrante Demandante

Integrante Demandante Substituto

Fiscal Técnico

Fiscal Técnico Substituto

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 3
45

F
D

6B
4



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Nome Marco Antônio Molina Parada

Matrícula 5548

E-Mail marco.parada@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento Administrativo

Nome Anderson Domingos Augusto

Matrícula 10082

E-Mail anderson.augusto@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento Administrativo

ETAPAS/OBRIGAÇÕES PRAZO RESPONSÁVEL

1. Os serviços contratados terão início após a

assinatura da avença, momento em que serão

empenhados e a licitante deverá no prazo de 5

(cinco) dias disponibilizar o acesso ao portal

(login e senha) ou enviar a mídia para acessar as

atualizações, manual de instruções, informativo

e etc.

2. A utilização dos serviços de suporte técnico,

manutenção, upgrades e atualizações se darão

de acordo com a necessidade da equipe de

técnica de Engenheiros deste Poder Judiciário,

atendendo a premissa de que as solicitações à

Contratada sejam feitas de forma antecipada.

Até 05 dias
uteis

Contratada

3. Quanto ao treinamento dos 3 módulos, será

realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a

contar da assinatura do contrato, concomitante

ao serviço de implantação e manutenção das

licenças.

Até 15 dias

úteis após a

disponibilização

do software

Contratada

Fiscal Administrativo

Fiscal Administrativo Substituto

9.2. Dinâmicada Execução(Art. 18, § 3º, III, a, 2)

9.2.1. As etapas e obrigações serão executadas de acordo com cronograma

abaixo:
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9.3. Instrumentosde Solicitaçãodo(s) Serviço(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 3)

9.3.1. Abertura em central de atendimento único para todos os serviços;

9.3.2. Serão utilizados os seguintes instrumentos formais de solicitação do(s)

serviço(s).

9.3.3. Atendimento através de canal telefônico gratuito 0800 ou com custo de

ligação local em Cuiabá, 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana);

9.3.4. Chamado técnico através de site na Internet da CONTRATADA, 8x5, e/ou

canal telefônico gratuito 0800 ou custo de ligação local para Cuiabá-MT;

9.3.5. No provimento deste serviço por meio de telefone (0800), a

CONTRATADA fica obrigada a permitir o recebimento de ligações de terminais fixos e

móveis.

9.3.6. Para os atendimentos por meio de telefone (0800) ou de Call Center, o

tempo máximo de espera deverá ser de até 03 (três) minutos.

9.3.7. No caso da CONTRATADAoptar pelo atendimento por Website, deverá ser

possível que ao TJMT indique uma lista de produtos por meio de arquivo anexo ou

diretamente na página, em um único registro. Neste caso, a data e hora do registro

serão consideradas como horário da abertura do chamado para todos os produtos

listados.

9.3.8. A CONTRATADAdeverá possuir acesso direto, por meio de telefone ou via

correio eletrônico, ao Centro de Assistência Técnica do fabricante. ]

9.3.9. A CONTRATADA deverá permitir que o TJMT acompanhe o estado de

chamados abertos no Centro de Assistência Técnica do fabricante por meio de site da

Internet. O acesso ao Centro de Assistência Técnica deverá estar disponível durante 8

(oito) horas por dia, 5 (cinco) dias por semana, todos os dias do ano, passível de

penalidade em caso de descumprimento.

9.3.10. O horário de abertura de chamado será determinado conforme abaixo:

9.3.10.1. Para chamados abertos pelos canais 0800 ou Call Center → o horário da

abertura do chamado será a data e hora da ligação realizadapelo profissional do TJMT

informando do problema ocorrido. Caso a atendente não possa informar o número e
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chamado neste momento, a mesma deverá, obrigatoriamente, informar um número

de protocolo que registre a data e hora da ligação realizada.

9.3.10.2. Para chamados abertos pelo canal Website → o horário da abertura do

chamado será a data e hora do acesso ao Website para registro do problema ocorrido.

No momento do registro, a página web deverá informar o número de chamado. Caso

isso não seja possível, a mesma deverá informar um número de protocolo que registre

a data e hora do acesso realizado.

9.3.10.3. Somente o Fiscal Técnico poderá oficializar, junto à Contratada, as

solicitações de Suporte Técnico dedicado classificados como níveis de severidade4.

9.3.10.4. Não deverá haver qualquer limitação para o número de técnicos do TJMT

autorizados a abrir chamados técnicos dos níveis de severidade1, 2 e 3.

9.4. Nível Mínimo de ServiçosExigidos (NMSE) (Art. 18, § 3º, III, a,4)

9.4.1. A prestação do Serviço Técnico executado terá sua qualidade medida por

meio de Nível Mínimo de Serviço Exigido.

9.4.2. Havendo qualquer interrupção ou mal funcionamento da solução, o TJMT

efetuará abertura de chamado reportando todos os sintomas.

9.4.3. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da

abertura do chamado técnico na Central de Atendimento disponibilizado pelo

Contratado, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e

aceite pelo Departamento de Conectividade do TJMT.

9.4.4. As característicasdo serviço NMS são as seguintes:

9.4.4.1. Período do serviço: 36 (trinta e seis) meses para todos os itens da tabela

do item 1.2

9.4.4.2. Tempo de solução: varia de acordo com a severidade;

9.4.4.3. O prazo de solução poderá ser prorrogado, de acordo com as tratativas

do atendimento, mediante aprovação prévia do fiscal técnico do contrato;

9.4.4.4. Intervalo de cobertura: 8 x 5 (8 horas por dia, 5 dias por semana);

9.4.4.5. Suporte a distância/remoto: Assistência remota para solução de
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Prazos para solução das ocorrências registradas (a partir do registro da

ocorrência)

Severidade

Informada

Análise Tempo para solução

1 - Urgente 1 hora 3 horas

2 - Alta 1 hora 6 horas

3. Média 8 horas 24 horas

4. Baixa 24 horas 72 horas

problemas comuns de suporte.

9.5. Indicadoresde Níveis Mínimos de ServiçosExigidos

9.5.1. 1. Os Níveis de Serviço serão classificados conforme as severidadesde 1 a

4.

9.5.2. O atendimento aos chamados deverá obedecer à seguinte classificação

quanto ao nível de severidade:

9.5.2.1. Severidade 1: quando ocorre a paralisação dos sistemas objeto desta

contratação, configurando-se como situação de emergência.Uma solicitação de serviço

de Severidade1 pode possuir uma ou mais das seguintes características:

· Dados corrompidos;

· Uma função crítica não está disponível;

· O sistema se desliga repentinamente causando demoras excessivas e

intermitências para utilização de recursos;

· O sistema falha repetidamente após tentativas de reinicialização;

9.5.2.2. Severidade 2: quando se verifica uma grave perda de funcionalidades

em programas ou sistemas do TJMT, inexistindo alternativas de contorno, sem, no

entanto, interromper em sua totalidade a prestação do serviço;

9.5.2.3. Severidade 3: quando se verifica uma perda de menor relevância de
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funcionalidades em programas ou sistemas do TJMT, causando apenas inconveniências

para a devida prestação dos serviços pelo TJMT;

9.5.2.4. Severidade 4: quando se verifica como necessária a prestação de

suporte local proativo para orientação e apoio às melhores práticas para análise do

ambiente, execuçãode implementações visando melhorias na arquitetura, integrações,

capacidade, desempenho e elaboração de relatórios executivos, gerenciais e

operacionais, sem que haja indisponibilidade e/ou perda de funcionalidades dos

sistemas do TJMT, incluindo a prestação de informações, aperfeiçoamentos ou

esclarecimentos sobre documentação ou funcionalidades de programas, porém sem

que haja indisponibilidade e/ou perda de funcionalidades dos sistemas do TJMT;

9.5.2.4.1. O nível de severidade será atribuído pelo TJMT no momento da abertura

do chamado.

9.5.2.4.2. Será aberto um chamado técnico para cada problema reportado, sendo

iniciada a contagem do tempo de atendimento a partir da hora de acionamento.

9.5.2.4.3. A CONTRATADA deverá prover suporte remoto/presencial para a(s)

solução(ões) ofertada(s), durante o período de vigência de suporte e manutenção,

assegurando prazos de atendimento de 8 (oito) horas por dia e 5 (cinco) dias por

semana.

9.5.2.4.4. O fato de qualquer um dos produtos adquiridos não utilizar a última

versão disponibilizada de quaisquer dos softwares instalados originalmente, incluindo

firmwares, não poderá ser utilizado pela CONTRATADA como argumento para

postergar eventual suporte, a menos que tenha sido objeto de notificação e que seja

apresentada documentação correlacionando a falha detectada com a versão de

software instalada.

9.5.2.4.5. No atendimento dos chamados, para efeitos de apuração do tempo gasto

pela CONTRATADA para a Disponibilização da Solução, serão desconsiderados os

períodos em que o TJMT estiver responsável por executar ações necessárias para a

análise e solução da ocorrência.

9.5.2.4.6. Caso não sejam observados os prazos para atendimento previstos, a

CONTRATADA estará sujeita a multas/glosas, calculadas sobre o valor global do
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SEVERIDADE DESCRIÇÃO PENALIDADE

1

Prazo de

Solução

Multa de 3% sobre o valor do Contrato, aplicada em

dobro na sua reincidência. Com 1 (um) dia de atraso,

multa de 6% (VTC).

2

Prazo de

Solução

Multa de 2% sobre o valor do Contrato, aplicada em

dobro na sua reincidência. Com 1 (um) dia de atraso,

multa de 5% (VTC).

3

Prazo de

Solução

Multa de 1% sobre o valor do Contrato, aplicada em

dobro na sua reincidência. Com 2 (dois) dias de atraso,

multa de 2% (VTC).

4
Prazo de

Solução

Multa de 1% sobre o valor do Contrato, aplicada em

dobro na sua reincidência. Com 3 (três) dias de atraso,

multa de 2% (VTC).

contrato, conforme o disposto na tabela abaixo.

9.5.3. A aplicação das multas acima descritas estará restrita ao máximo de 02

(duas) ocorrências (chamados técnicos), podendo ser acumulado os valores de multa

quando alterado a severidadepelo fiscal técnico, durante a vigência do contrato.

9.5.4. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas no item 9.5.2.4.6,

sem prejuízo das penalidades previstas nas Sanções Administrativas constante no

Projeto Básico.

9.5.5. O atraso no prazo de solução, de qualquer severidade disposta no item

9.5.2.4.6, superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

CLÁUSULADÉCIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

10.1. Rol não exaustivo.

10.1.1. Da fase externa do certame (prévio a assinaturade contrato):

10.1.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após regular

notificação por escrito, para assinar o contrato. Tal notificação poderá ser realizadapor

e-mail.
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10.1.3. Caso não o faça neste prazo, poderá ser aplicada a multa de 0,3% por

dia, incidente sobre o valor total da contratação, até o limite de 10% (dez por cento

do valor total do contrato - VTC), mediante processo administrativo, garantida a

ampla defesa.

10.1.4. Da fase posterior da assinaturado contrato

10.1.5. Independente de outras sanções legais e das cabíveis penais, pela

inexecuçãototal ou parcial da contratação, a administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à empresa licitante, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes

penalidades,previstas no art. 87, da Lei n. 8.666/93:

10.1.6. Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da

contratação, fora dos padrões técnicos que não resulte em prejuízo para o serviço

deste Tribunal de Justiça;

10.1.7. Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas neste Projeto

Básico.

10.1.8. Na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nas

hipóteses de inexecuçãototal ou violação do sigilo.

10.1.9. Na ordem de 0,5% do valor total da contratação, ao dia de suspenção ou

interrupção, total ou parcial, salvo motivo de força maior, caso fortuito ou autorização

do fiscal, dos serviços a serem prestados pelo profissional responsável pelo suporte

técnico, limitado ao total de 10%.

10.1.10. Na ordem de 1% sobre o valor da Nota Fiscal do mês em questão, ao dia

pelo não cumprimento do conteúdo disposto no item 3.6.2 deste Projeto Básico,

limitado ao total de 10%.

10.1.11. Na ordem de 0,5% sobre o valor total da licença em questão, por dia de

atraso excedente, pelo não cumprimento do conteúdo disposto no item 3.10.5 deste

Projeto Básico, limitado ao total de 10%.

10.1.12. Na ordem de 1% sobre o valor total da Nota Fiscal em questão, por dia

de atraso excedente, pelo não cumprimento do conteúdo disposto nos itens 3.10.26

deste Projeto Básico, limitado ao total de 10%.
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10.1.13. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV, do art. 87, da Lei 8.666/93.

10.1.14. A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade implica

a inativação do cadastro, impossibilitando o Contratado de relacionar-se

comercialmente com o Poder Judiciário e no âmbito dos demais órgãos/entidadesque,

eventualmente, aderirem ao SICAF, na forma prevista no item 6.4 da IN MARE nº.

05/1995;

10.1.15. Considera-se também inexecução parcial do Contrato, para fins de

aplicação de penalidade, a não comprovação de manutenção das condições de

habilitação e regularidade fiscal e trabalhista exigidas no certame - art. 55, inc. XIII da

Lei nº 8.666/1993.

10.1.16. No caso de descumprimento das demais condições previstas neste

documento, ou no contrato onde não haja previsão de sanções específicas,

verificando-sequalquer tipo de dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a multa

de 1% por dia, incidente sobre o valor mensal da contratação até o limite de 10% (dez

por cento), ou ser caracterizado descumprimento parcial da contratação, mediante

processo administrativo, garantida a ampla defesa.

10.1.17. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, registradas no

SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com o PJMT, alcançando os

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, direta e indireta e

descredenciamentono SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

10.1.18. Quando do início da prestação dos serviços, expirados os prazos

propostos para a entrega, sem que a contratada o faça, iniciar-se-á a aplicação da

penalidade de multa de mora, correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso injustificado ou cuja justificativa não tenha sido acatada pela Administração

deste Egrégio Tribunal de Justiça, incidente sobre o valor total do contratado.

10.1.19. A multa prevista no item 3.16.19 será aplicada até o limite de 20 (vinte)

dias. Após o 20º (vigésimo) dia, os serviços poderão, a critério da Administração, não
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mais ser aceitos, configurando a inexecução total da contratação, com as

consequênciasprescritas em lei, no ato convocatório e no instrumento contratual.

10.1.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.1.21. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for

imposta, dentro de 5 dias úteis, a contar da data da notificação do responsável pela

Coordenadoria Administrativa / Departamento Administrativo, o valor devido será

objeto de inscrição na Dívida Ativa Estadual para posterior execução judicial e/ou será

passível de protesto.

10.1.22. Em caso de inexecução de prestação de serviço, este TJMT garante o

direito de compensaçãodos créditos até então auferidos pela Contratada.

10.1.23. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua

decisão, dentro do mesmo prazo.

10.1.24. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado a CONTRATADA o

direito ao contraditório e ampla defesa, fato que não ocorre em caso de glosas.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – SIGILO E INVIOLABILIDADE

11.1. A contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que

eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de garantia e suporte,

mediante assinatura do Termo de Confidencialidade constante do Anexo B do Projeto

Básico.

CÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

12.1. As partes se declaram sujeitas, em especial nos casos omissos ou situações não

explicitadas nas cláusulas deste Contrato, às disposições contidas na Lei n.

8.666/1993, além dos regulamentos e normas administrativas do Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso.

12.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de
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contratos e as disposições de direito privado, em especial as Leis n. 8.078/90 (Código

de Proteção e Defesa do Consumidor) e 10.406/2002 (Código Civil).

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei n. 8.666/1993, com as consequênciasindicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2.Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado.

13.3.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-seà

CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

13.4.A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n. 8.666/1993.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO

14.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia deste Contrato e dos

eventuais termos aditivos, fará publicar no Diário Oficial do Estado o seu extrato

resumido, de acordo com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

14.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de

empenho não serão publicados, devendo apenas ser anexadosao presente instrumento.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem autorização

expressa da Fiscalização, cuja responsabilidade desta é do Tribunal de Justiça do Estado

de Mato Grosso.

15.2. A CONTRATADA, ao aceitá-las assumirá a responsabilidade pela sua correta e

completa execução, salvo se comunicar por escrito sua inexequibilidade parcial ou total.

Nesta hipótese, deverá apresentar à Fiscalização sua proposta de alteração, que deverá
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ser aprovada antes da sua implementação.

15.3. Possíveis omissões, falhas ou incorreções das diretrizes dos serviços ora fornecidos

não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar "serviços extras"

e/ou alterar a composição de preços unitários.

15.4. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer

responsabilidadeda CONTRATADApara outras entidades.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer questões

oriundas deste Contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com

renúncia de qualquer outro.

Cuiabá-MT,11 de fevereiro de 2020.

DESEMBARGADOR CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Presidente do Tribunal de Justiça

CONTRATANTE

RepresentanteRONELLE RODRIGUESSANTA ANA

3F LTDA

CONTRATADA

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO

Este acordo sobre informações confidenciais é celebrado entre a empresa 3F LTDA,

entidade de direito privado sediada na Av. Odilardo Silva, n. 3555, Beirol, Macapá/AP,

inscrita no CNPJ/MF sob nº.23.484.444/0001-45, denominada CONTRATADA,
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representadaneste ato na forma do seu Estatuto Social, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DE MATO GROSSO, órgão público do Poder Judiciário Estadual, sediado em Cuiabá,

MT, Centro Político Administrativo, Rua C, S/N - CEP 78049-926, inscrito no CNPJ/MF

sob nº 03.535.606/0001-10,doravante denominado “TJMT”.

FUNDAMENTOS

A CONTRATADA e o TJMT mantém relacionamento de prestação de serviços por

força do Contrato TJMT nº 5/2020, firmado em 11 de fevereiro de 2020, e para que a

CONTRATADA possa realizar atividades nas dependências do TJMT é necessário e

desejável que este revele à CONTRATADA, sob forma escrita, verbal ou qualquer

outra forma tangível, certas informações proprietárias e confidenciais relativas aos

seus processos de trabalho.

As INFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS do TJMT definidas no item ‘1’ são proprietárias

e confidenciais, e só estão sendo reveladas à CONTRATADA em razão da realização

dos serviços previstos no contrato acima referido, e por nenhuma outra razão, não

desejando o TJMT transmitir à CONTRATADA qualquer interesse ou direito de

propriedade intelectual, nem tornar tais INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS públicas

ou de conhecimento comum.

TERMOS E CONDIÇÕES

1. INFORMAÇÃOCONFIDENCIAL

Para os propósitos do contrato e deste Termo de Confidencialidade, o termo

“INFORMAÇÕES

CONFIDENCIAIS” irá significar quaisquer informações e dados de natureza

confidencial que venham a ser revelados em decorrência da execução do Contrato

TJMT nº 5/2020, inclusive, mas sem se limitar a, segredos institucionais, informações

técnicas e relativas a desenvolvimento, estratégias, operações, desempenho,

tecnologia, negócios e processos, técnicas de programação de computador, e outras

informações proprietárias designadas como tais, ou assim subentendidas, pelas

PARTES, sejam elas apresentadas na forma escrita, oral, gráfica, eletrônica ou por

outro meio qualquer de registro. O termo “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS” irá

incluir quaisquer amostras, modelos ou protótipos, ou partes destes.

2. SIGILO
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2.1 A CONTRATADA pactua que todas as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS serão

mantidas no mais estrito sigilo. A CONTRATADA se compromete a não copiar, não

usar em seu próprio benefício, nem revelar ou mostrar a terceiros, nem publicar tais

informações, no território brasileiro ou no exterior, persistindo a obrigação de sigilo

por tempo indeterminado após o encerramentodo que originou o presente termo.

2.2 Só os representantes da CONTRATADA cuja avaliação das INFORMAÇÕES

CONFIDENCIAIS seja necessária e apropriada para os propósitos especificados da

execução do contrato terão acesso às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. As

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS serão usadas pela CONTRATADA somente para

os propósitos limitados estabelecidosna execuçãodo contrato.

2.3 Com respeito aos sócios, diretores, empregados, agentes e representantes da

CONTRATADA e outras pessoas que necessitem ter acesso às INFORMAÇÕES

CONFIDENCIAIS, a CONTRATADA pactua obter de todas essas pessoas um Acordo

de Sigilo obrigando-as a respeitar os mesmos pactos de sigilo aqui contidos.

2.4 Todas as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de posse da CONTRATADA e sob

seu controle deverão ser guardadas e mantidas a salvo num lugar seguro, com

proteção adequada para assegurarque nenhuma pessoa não autorizada tenha acesso a

essas INFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS.

2.5 A CONTRATADA concorda em notificar imediatamente o TJMT, por escrito,

qualquer utilização indevida, revelação não autorizada, esbulho ou apropriação

indébita das INFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS que lhe forem reveladas,ou qualquer

violação do contrato que chegue ao seu conhecimento.

3. PROPRIEDADE

3.1 Todos os materiais, inclusive, mas sem limitações a: documentos, desenhos,

modelos, protótipos, dispositivos, esboços, projetos, listas de componentes,

programas de computador,mapas, propostas, informações financeiras ou comerciais, e

dados (juntamente com quaisquer meios de suporte, p. ex.: discos, fitas), fornecidos

pelo TJMT à CONTRATADA, permanecerãosendo de propriedade do TJMT.

3.2 Todas as anotações, juntamente com quaisquer análises, compilações, estudos ou

outros documentos elaborados pela CONTRATADA ou por seus representantes, que

contenham ou reflitam de outra maneira as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS,
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reveladaspelo TJMT, serão também consideradasINFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS,

e serão havidas como de propriedade da CONTRATADA somente naquilo que não

conflitar com direitos preexistentesdo TJMT.

4. LIMITAÇÃO DE OBRIGAÇÕESE DIREITOS

4.1 A CONTRATADA concorda que não adquire qualquer título, posse, direitos de

propriedade intelectual ou outros direitos para usar, vender, explorar, copiar ou

desenvolvermais qualquer INFORMAÇÃOCONFIDENCIAL, em razão da execuçãodo

contrato. Caso as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS sejam ou venham a ser objeto

de requerimento de patente, patente, requerimento de direito autoral, ou direito

autoral, a CONTRATADA concorda e entende que o TJMT terá todos os direitos e

socorros legais disponíveis como resultado dos referidos requerimentos de patente,

patentes, requerimentos de direito autoral, ou direitos autorais, e que a revelação de

tais INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS à CONTRATADA não afeta de maneira

alguma esses direitos e socorros.

4.2 A CONTRATADA entende que a revelaçãodas INFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS

aqui

prevista tem bases não-exclusivas, e que o TJMT poderá, a qualquer tempo, e sem

limitações, revelar as INFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS de sua propriedade a outros,

sob obrigações de sigilo similares àquelas previstas em contrato.

4.3 Nada neste instrumento irá obrigar o TJMT a revelar à CONTRATADA qualquer

informação

em particular.

4.4 O nome, a marca e a logomarca da CONTRATADA são de sua propriedade

exclusiva e encontram-se devidamente registrados junto aos órgãos competentes e

protegidos pelas leis de propriedade intelectual, de modo que o presente instrumento

não confere ao TJMT qualquer direito, direto ou indireto, sobre o nome, a marca e a

logomarca pertencentesà CONTRATADA, sendo vedada qualquer forma de utilização,

exploração, reprodução e/ou veiculação destes, em conexão ou não com o objeto

deste instrumento, sem a autorização prévia e expressada CONTRATADA.

5. NÃO-REVELAÇÃO

5.1 Tanto a CONTRATADA como seus respectivos representantes, funcionários,
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agentes e terceiros, direta ou indiretamente relacionados, na forma dos Acordos de

Sigilo assinados, concordam que durante o período de vigência do Contrato TJMT nº.

5/2020, e após o seu encerramento será mantida, por prazo indeterminado, a

proibição de revelação e de uso em benefício próprio ou de terceiros das

INFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS.

5.2 As restrições estabelecidasno item 5.1 não se aplicarão a quaisquer informações,

dados ou outros materiais cedidos, na medida em que existir, ou vier a existir,

qualquer uma das condições seguintes:

a) Fossem previamente conhecidas pela CONTRATADA, livre de qualquer

obrigação de mantê-las confidenciais conforme demonstrado pelos seus registros

escritos, desde que ele não tenha recebido tais informações, direta ou indiretamente,

do TJMT;

b) Sejam ou se tornem de domínio público, por revelação que não seja

desautorizada;

c) Sejam obtidas independentemente pela CONTRATADA sem conhecimento das

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, conforme demonstrado pelos seus registros

escritos, desde que tais informações, ou informações correlatas, não tenham sido

antecipadas em processo de patentes previamente publicados, de titularidade do

TJMT;

d) Sejam reveladasa terceiros, sem restrições, pelo TJMT; ou

e) Sejam recebidas legalmente pela CONTRATADA de uma terceira parte cuja

revelaçãonão tenha violado qualquer sigilo ou outra obrigação legal; ou

f) Que venham a ser tornadas públicas por ação ou omissão não atribuível à

CONTRATADA.

5.3 As INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS não serão consideradas pertencentes ao

domínio público simplesmente por estarem parcialmente incorporadas a descobertas

em geral, ou porque características individuais suas, componentes seus ou

combinações disso sejam agora ou venham a ser conhecidos pelo público.

6. DEVOLUÇÃODA INFORMAÇÃOCONFIDENCIAL

6.1 Quando do encerramento do presente contrato e/ou das relações de negócios
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entre a CONTRATADA e o TJMT, ou mais cedo, de comum acordo entre as PARTES,

a CONTRATADA deverá entregar em até 15 (quinze) dias ao TJMT, ou a quem ele

designar, toda e qualquer INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL em sua posse ou sob seu

controle, exceto se o TJMT, por intermédio de prévia permissão por escrito, tenha

concordado em que a informação seja retida pela CONTRATADA.

6.2 A CONTRATADA irá se certificar de que todas as INFORMAÇÕES

CONFIDENCIAIS e

cópias, ou extraçõesdestas, tenham sido devolvidas ao TJMT, ou a quem ela designar,

bem como que sejam destruídas, de maneira irrecuperável, todas as cópias instaladas

na memória de seus equipamentos ou em qualquer outro tipo de suporte, inclusive as

cópias de segurança(backup).

7. REVELAÇÃOORDENADA EM JUÍZO

A CONTRATADA não será responsável pela revelação de INFORMAÇÕES

CONFIDENCIAIS caso esta seja feita em resposta a ordem judicial, contanto que seja

dada notificação ao TJMT, tão logo tal ordem seja recebida, para que este possa

buscar uma medida protetora, caso seja adequado.

8. ACORDO DE OBRIGAÇÃODOS SUCESSORES

Este Termo de Confidencialidade terá caráter obrigatório e deverá vigorar em benefício

das PARTES aqui signatárias, de seus herdeiros, administradores, sucessores e

depositários.

9. DA VIGÊNCIA

9.1 Este Termo de Confidencialidade se efetivará a partir da data da assinatura do

Contrato de prestação ao que está vinculado e terminará com a cessaçãoda prestação

dos serviços, ressalvadosos efeitos da vedação contida no item 5 do presente ajuste.

9.2 O encerramento deste Termo não eximirá a CONTRATADA de cumprir com as

obrigações e responsabilidadesassumidasdurante sua vigência.

10. FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Termo de

Confidencialidade, as PARTES elegem o Foro de Cuiabá, MT, com renúncia expressade

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as PARTES assinam o presente instrumento em 2 (duas)
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vias.
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